
SEA-BIRD
SCIEN.TiFIC

Sea-Bird Electronics, mc.
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Detalhes do preço da cotação:

Cotação de servço p e imi r

Número de solicitação

Linha Item Descrição do item Qt Preçounitário
Desconto

%

Preço
com

desconto
Preço
líquido

~onfirme e recertifique o SBE 9plus. Inclui a abertura do
lojamento principal, a substituição dos anéis de
‘edação do ~pistão” da tampa da extremidade e a
ealização de pequenos reparos ou modificações
nternas. Inspeção externa completa. Teste todas as
unções e respostas do canal de entrada. Substitua os
~nodos, se necessário. Sensor de pressão de verificação
:ruzada (comparação da temperatura ambiente com a
eferência SBE Digiquartz fornecendo novos coeficientes
le inclinação/deslocamento). Teste de pressão
idrostática e verificação em banho de água após o

echamento. Custo de calibrações de sensores, grandes
eparos ou modificações

CONCERT9B extra. 1 1,555.00 O 1,555.00 1.555.00
~BE 3 Calibração do sensor de temperatura; 11

2 CAL 3 ontos -1 a31”C 2 255.00 O 255.00 510.00
~aIibração de condutividade SBE 4C para sensores CTD
inclui calibração pós-implantação de 6 pontos 35 PSU e
~&P com 6 pontos 35 Nova calibração da PSU, se

3 CAL_4C ecessário) 3 410.00 O 410.00 1,230.00
lensor de oxigênio dissolvido SBE 43 calibração

4 CAL_43 1 505.00 O 505.00 505.00
Inspeção externa completa. Teste todas as funções.
~aIibre C&T, C&P e recalque se necessário. Substitua
s anéis de vedação da tampa da extremidade e teste de
ressão hidrostática, se necessário. Inclui reparos

ípicos. (Não inclui: Substituição importante da placa
‘letrônica. Instrumentos considerados “Danos
rreparáveis”. Suportes ou cabos ausentes/danificados.
Ltualizaçoes ou modificações. Peças sobressalentes ou
ubstituição do antiincrustante.)

5 SERVICE2I 1 1,175.00 O 1,175.00 1,175.00
8 CAL_38 ~alibração do sensor de temperatura SBE 38 1 225.00 O 225.00 255.00

~Os preços estão em dólares americanos. Sub Total:
Encargos totais de reparo:

$5,230.00
$5,230.00

Orçamento válido por 90 dias.





MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓP

JUSTIFICATIVA DE PREÇO E RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO

1. HISTÓRICO

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no § 2° do Art. 1° e inciso 1

do Art. 74 ambos da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021; combinado com a Portaria n° 5.175/

GM-MD, de 15 de dezembro de 2021, em seu o Anexo 1, Art. 27, inciso III, como antecedente ne

cessário à contratação, por inexigibilidade, via Comissão Naval no Exterior; da empresa SeaBird Ele

tronics mc.

A Base de Hidrografia da Marinha em Niterói (BHMN), subordinada à Diretoria de Hidrografia e

Navegação (DHN), possui a responsabilidade de prover a execução do ciclo logístico dos materiais

de símbolo de jurisdição “tango» (Si “T”) no âmbito do Comando da Marinha, englobando as fun

ções logísticas de suprimento, manutenção e transporte dos equipamentos hidrográficos, oceano

gráficos e meteorológicos dos Meios Navais da Marinha do Brasil (MB).

Os equipamentos em lide, instalados a bordo do Navio Polar Almirante Maximiano, são de vital

importância para efetuar levantamentos hidroceanográficos, com ênfase na medição de proprieda

des físico-químicas e biológicas das áreas de operação, a fim de contribuir para a aplicação do Po

der Naval e para a Segurança da Navegação na área marítima de interesse do Brasil, além de corro

borar a execução de projetos nacionais de pesquisa e aqueles resultantes de compromissos inter

nacionais.

Dessa forma, para que possa preservar a capacidade do Serviço Hidrográfico Brasileiro (a

funcionalidade, confiabilidade, precisão e qualidade dos levantamentos hidrográficos), faz-se

necessária a contratação de empresa especializada para realizar os serviços de calibração e

manutenção dos sensores e equipamentos em lide.
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do Anx B do Documento Circunstanciado no 10-001/2023, da BHMN.
DO CONTRATADO

por inexigibilidade, decorre do serviço ser realizado exclusivamente

ird Eletronics mc, estabelecida no endereço: NE 2Oth Street, Believue

Washinngtõn 98005, Estados Unidos da América.

Isto posto, depreende-se que no mercado nacional inexiste empresa com capacidade técnica

para calibração dos sensores fabricados pela SeaBird Eletronics mc.

3 JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Conforme inciso III do § 30 do art. 30 da Portaria GM-MD 5.175/2021, é mister justificar o

preço da contratação. Os referidos serviços já foram realizados, anteriormente, com a empresa

SeaBird Eletronics lnc, conforme cotação constante no Apêndice 1 a este Anexo.

Face ao exposto, é parecer do Departamento de Material e Serviços Náuticos da BHMN que o

preço apresentado na proposta da empresa SeaBrid Eletronics é exequível e coerente, perfazendo

montante de USD 7,805.00 (sete mil oitocentos e cinco dólares).

4. CONCLUSÃO

Face às considerações aludidas, é entendimento do Departamento de Materiais e Serviços Náu -

ticos da BHMN que a contratação da empresa SeaBird Eletronics lnc, para manutenção e calibração (
dos sensores e equipamentos do Navio Polar Almirante Maximano, é necessária e indispensável.

Apêndice 1: Cotação de aquisição anterior realizada junto à empresa SeaBird Eletronics lnc.

Niterói, Ri, de de 2023.

~GABR1ELA NERY MENDES
Capitão de Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-10)
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

TERMO DE JUSTiFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO ALUSIVO AO DOCUI

CIRCUNSTANCIADO N° 10-001/2023

1. PROPÓSITO:
1.1. OBJETO: Contratação da empresa SeaBird Eletronics, mc, por exclusividade, via

Com~ssao Naval no Exterior, para calibração e manutenção dos sensores oceanográficos
pertencentes ao Navio Polar “Almirante Maximiano”, listados na RMA 1005518635, a fim de
contribuir para Levantamentos Hidrográficos e Oceanográficos nas Águas Jurisdicionais
Brasileiras (AJB) e águas internacionais, para apoio à aplicação do Poder Naval, Segurança da
Navegação e Salvaguarda da Vida Humana no Mar.
Solicitação ao Exterior: RMA 1005518635

a) SBE 9Plus (S/N 09-1439) W0512i2-2023-00001;
b) SBE 3P (S/N 031738) W051212-2023-00006;
c) SBE 3P (S/N 035087) W051212-2023-00007;
d) SBE 4C (S/N 043181) W051212-2023-00011;
e) SBE 4C (S/N 043544) W051212-2023-00012;
f) SBE 43 (S/N 0431583) W051212-2023-00014;
g) SBE 43 (S/N 0431587) W051212-2023-00015;
h) SBE 21 (SIN 3378) W051212-2023-00025;
i) SBE 38 (S/N 3852133-0454) W051212-2023-00017; e
j) SBE ilPius (S!N 11-0975) W051212-2023-00027.

1.2. CONTRATADA:
Empresa: SeaBird Eletronics, lnc.

2. CARACTERIZACÃO DA SITUACÃO QUE JUSTIFICA A IN IGIBILIDADE:

2.1. A Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), na qualidade de Serviço Hidrográfico
Brasileiro, é responsável pelas normas relativas aos levantamentos hidrográficos em território
nacional, bem como pela elaboração das cartas e publicações náuticas. Além disso, a DHN, por
intermédio do Centro de Hidrografia da Marinha (CHM), gerencia o Banco Nacional de Dados
Oceanográficos (BNDO), que consiste em robusto acervo de dados oceanográficos (salinidade,
temperatura, condutívidade, pH, fluorescência, etc.) e é empregado sob demanda de projetos
científicos de pesquisa, bem como para subsidiar operações dos meios operatívos da Marinha
do Brasil.
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io Polar Almirante Maximiano, bem como outros meios subordinados ao
de Navios Hidroceanográficos (GNH0), é empregado a fim de contribuir para o
da missão da Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN), na medida em que

s hidroceanográficos e geofísicos que permitem o mapeamento de feições
submarinas e determinação das profundidades do leito marinho (batimetria), além da coleta de
informações ambientais relevantes, sobretudo no que concerne a dados de propriedades físico-
químicas e biológicas da água do mar nas áreas de operação. No caso específico do
NPoAlteMaximiano, ressalta-se sua importância na consecução e apoio a projetos de pesquisa
embarcados. Por sua operação na região do continente antártico, a relevância dos dados
oceanográficos torna-se ainda maior, na medida em que propicia ferramentas para análise de
alto nível acerca do ambiente marinho antártico.

2.3. Para que a coleta de dados seja adequada, é necessário que os sensores de pressão,
temperatura, condutividade, oxigênio dissolvido, entre outros, sejam devidamente
manutenidos e rigorosamente calibrados. Caso contrário, as curvas de dados atinentes a essas
propriedades tísico-químicas apresentarão óbvias incorreções e não atenderão às necessidades
da comunidade científica e setor operativo.

2.4. Os sensores e equipamentos da marca “Sea-Bird” são utilizados para coleta de dados de
temperatura, salinidade, oxigênio, pressão, fluorescência e alcalinidade ao longo da coluna
d’água, sendo esta empresa urna das pioneiras e referência internacional no segmento de
sistemas de coleta de dados. A correta operacionalidade destes equipamentos depende de
rigoroso plano de manutenção e calibração preventiva e corretiva dos equipamentos avariados.

2.5. Finalmente, observa se que a empresa fabricante, SeaBird Eletronics lnc, detém a
exclusividade para execução de serviços de calibração nos sensores de sua fabricação, fato que
torna indispensável o envio dos sensores e equipamentos ao exterior para que o serviço seja
realizado conforme as especificações técnicas exigidas e para que o resultado atenda às
demandas do Serviço Hidrográfico Brasileiro. Ressalta-se que no mercado nacional inexistem
empresas com capacidade tecnológica de execução dos serviços pretendidos.

3. RAZÃO DE ESCOLHA DA CONTRATADA:

3.1. A empresa SeaBird Eletronics, lnc é considerada uma referência internacional no que
tange à aquisição de dados oceanográficos. Por décadas, destaca-se pela qualidade dos
sensores fabricados, capazes de realizar medições e parametrizações in situ, seja em tempo
real, ou por pós-processamento. Além disso, a empresa detém a exclusividade para realizar a
calibração dos sensores e equipamentos de sua fabricação, serviço este que, devido à
instrumentação necessária, somente é executado nos laboratórios localizados no exterior. O
fornecimento exclusivo é demonstrado pela Carta Fornecimento Exclusivo, apensa aos autos do
presente processo.

4. PRECO TOTAL DA CONTRATACÃO:

4.1. O custo estimado total é de USD 7,805.00 (sete mil, oitocentos e cinco dólares).
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5. JUSTIFICATIVA DE PRECO:

5.1. A estimativa de preço da prestação de serviço baseia-se na solicitação formal de
realizada publicamente via sítio eletrônico da empresa na internet e decorrente
enviado pela SeaBird Eletronics, mc.

5.2. O valor estimado encontra-se compatível com o praticado no mercado
contratada, conforme pesquisa de contratações anteriores realizadas e consi
exclusividade para execução do objeto.

6. ENQUADRAMENTO:

6.1. Artigo 74, inciso 1, da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021.

7. AÇÕES COMPLEMENTARES:

7.1. Submeto para aprovação do Capitão de Mar e Guerra Fernando José Moraes Monteiro,
Comandante da Base de Hidrografia da Marinha em Niterói e para ratificação do Vice-Almirante
Carlos André Coronha Macedo, Diretor de Hidrografia e Navegação.

7.2. Publique-se um extrato da presente justificativa no Diário Oficial da União, no prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir do ato de ratificação supramencionado.

Elaborado por:
Niterói, RJ, de ~~ de 2023.

~t ~ t)c’~& ~
GABRIELA NERY MEt~,IDES

Capitão de Corveta (RM3-T)
Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-10)

ATO DE APROVAÇÃO: Aprovo o presente Termo, com fuicro no Artigo 74, inciso 1, da Lei n°
14. 133, de 10 de abril de 2021.

Niteróí, Ri, de s~io~’~de 2023.

~~

FERNANDO JO~MORAE~ MONTEIRO
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesa
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(
enquadramento legal de Inexigibilidade de Licitação nos termos do Art. 30, da

5.175, de 15 de dezembro de 2021.

Niterói, Ri, de

/7

z ~ ~
CARLOS ANDRÉ CORONHA MACE’DO

Vice-Almirante
Diretor de Hidrografia e Navegação

de 2023.
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MARINHA DO BRASIL
BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo n. 663999.000242/2023-22

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXIII, «a~ e “i” da Lei n.
14.133/2021)

1.t Contratação de empresa, via Comissão Naval no Exterior, para calibração e manutenção
dos sensores abaixo relacionados, pertencentes ao Navio Polar «Almirante Maximiano”,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Solicitação ao Exterior: RMA 1005518635

a) SBE 9PIus (S/N 09-1439) W051212-2023-00001;
b) SBE 3P (S/N 031738) W051212-2023-00006;
c) SBE 3P (S/N 035087) W051212-2023-00007;
d) SBE 4C (SIN 043181) W051212-2023-00011;
e) SBE 4C (S/N 043544) W051212-2023-00012;
f) SBE 43 (S/N 0431583) W051212-2023-00014;
g) SBE 43 (S/N 0431587) W051212-2023-00015;
h) SBE 21 (S/N 3378) W051212-2023-00025;
1) SBE 38 (S/N 3852133-0454) W051212-2023-00017; e
j) SBE liPlus (S/N 11-0975) W051212-2023-00027.

1.3. O custo estimado total da contratação é de US$ 7,805.00 (sete mil, oitocentos e cinco
dólares), conforme orçamento obtido junto à empresa fabricante a apenso a este
processo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência

o
Torno de Refoênda - SeMços - Lei ri’ 14.133/21 - C,ntrata~5o Dir~tri
Ab~aui~aÇáOr Junho/2022

c~~1(
,:.~1\ ~ 4:~
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ÇÃO~ DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
Ó(a,~t. 60, inciso XXIII, alínea ‘c’)

escrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea ‘d’ da Lei n° 14.133/21)

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

4.1.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído
no Decreto n° 48.138, de 8 de outubro de 2003;

4.1.3. Observar a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

4.1.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

4.1.5. Respeitar as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

4.1.6. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305, de 2010 — Política
Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3° e 100 da Resolução n° 307, de 05/07/2002, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1,
de 19/01/2010.
4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.2.1. Serviço não continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva;

4.2.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como
requisito para celebração do contrato.

4.2.3. Os profissionais deverão executar o serviço dispondo dos necessários
Equipamentos de Proteção Individuais (EPI);

4.2.4. O serviço ora contratado ocorrerá em laboratório próprio da empresa
contratada, o qual deverá ter as condições ambientais e instrumentais necessárias à
calibração e manutenção dos sensores oceanográficos;

4.2.5. A empresa contratada deverá emitir certificado de calibração para cada sensor,
cuja curva deverá estar dentro dos parâmetros de incerteza nominais de fábrica para cada
grandeza medida; e

T~rm~ de Referência Serviços Lei n~ 14.133/21 — Contratação Direta
Atualiraçto: Junho/2022 -
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4.2.6. Cabe à contratada responsabilizar-se pelo cumprimento das NRs - Norrilas—
Regulamentaclot-as de Segurança e Medicina do Trabalho No 4, 7 e 18, bem como
demais NRs aplicaveis as medidas preventivas de acidentes de trabalho ~~

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
í-~!FLk7 ~

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts 6°, XXIII, alínea “e” da Lei n 14 1~3/~O2~ 4~:~:
‘~ ~-r~’v’a ~~4’5 1 A execução contratual observara as seguintes peculiaridades \ \,~ •. /

\~. .~%~•Ç).Çf
5.1.1. A calibração deverá ser concluída em até 30 (trinta) dias após a chegad~d~ -

sensores nas instalações da empresa fabricante.

5.1.2. A execução contratual pela Contratada deve estar em conformidade
estritamente com o Documento Circunstanciado a que se refere o presente Termo
e com qualquer alteração que possa ter sido acordada e assinada pelas partes.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, XX1II, alínea “f” da Lei n° 14.133/21)

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°
14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°
14. 133/2021, art. 115, §5°).

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117,
caput), neste caso, o responsável pela a demanda.

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

6.1.4. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei n° 14. 133/2021, art. 119).

1) /
de Refe,ê~x~a - Serdças lei n 14.1~3/21 — tontrata~o DTreta

Atu~I,zaçio: Junho/2022
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A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

6.1.6. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°
14.133/2021, art. 121, caput).

6.16.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n° 14. 133/2021, art. 121, §1°).

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.
44, §2°).

6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°).

6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao SICAF.

6.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à DMda Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.1.11. Eventuais exigências de certidões poderão ser suprimidas no caso de
contratações de empresas no exterior, as quais por óbvio não poderão fornecer
determinados documentos tipicamente exigidos de empresas nacionais.

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
6.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará, o disposto neste item, devendo

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

6.2.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar
com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

6.2.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

6.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIlI-A da Instrução Normativa SEGES/MP n°
05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

6.2.2.1 não produziu os resultados acordados;

Termo de Referdnda 5eroço~ Le • 14 133/21 — Contrataçdo [)reta
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6.2.2.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou~
executou com a qualidade mínima exigida;
6.2.2.3 deixou de utilizar os materiais e recursos
exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com Jal
ou quantidade inferior à demandada. :

6.3. DO RECEBIMENTO .~ .,,, ., -.

6.3.1. O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias, admitindo ~ ~

conforme disposto no item 7 do Documento Circunstanciado a que se
presente Termo. Ressalta-se que tal prazo refere-se ao prazo máximo para ei
execução do serviço e retorno dos sensores calibrados e manutenidos ao Brasil.

6.3.1.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.

6.3.1.2. Para efeito de recebimento provisório, quando couber, ao final
de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

6.3.1.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, quando existir.

6.3.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

6.3.1.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal
ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.3.1.6. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências ria execução do contrato, em
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relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao í
gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser_corrigidos/refeitos/sUbstitUídOs, em prazo a ser definido
entre as partes, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.3. A contratação em lide não pressupõe recebimento provisório, apenas o
definitivo.

6.3.3.1 A contratante deverá realizar a análise dos relatórios e
de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
contratada, por escrito, as respectivas correções;
6.3.3.2 A fatura emitida pela contratada deve estar em
conformidade estritamente com este Documento Circunstanciado e
com qualquer alteração que possa ter sido acordada e assinada
pelas partes.
6.3.3.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de
recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
6.3.3.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 60, inciso XXIII, alínea ‘h’, da
L.ei n. 14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso 1, da Lei n.°

14.133/2021.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

7.2.1. SICAF;
7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.i~ortaldatransoarencia.gov.br/CeiS); e
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7.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria
Geral da União (h~p~://www.Qortaltransparencjagovbr/sancoes/cnep)

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
sócio majoritário, por força cio artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade adr
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
da qual seja sócio majoritário.

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcÕ~rrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
- fornecimento similares, dentre outros.

7.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.

7.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva
documentação atualizada.

7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

7.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.12. Serão dispensáveis as exigências documentais de certidões e outros documentos
exclusivamente nacionais para as contratações de empresas que realizarão serviços de
manutenção / calibração no exterior, visto que tais empresas não dispõem de tal
documentação por não serem aplicáveis ao seu regime jurídico.

7.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

7.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.14.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

Termo de Reãoãoda — SeNiços - Lei n 14133/21 - Coalr~ção Direta
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Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
da Junta Comercial da respectiva sede;

‘4.3. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.14.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de resoonsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.14.5. Sociedade empresária estrangeira com atuacão permanente no País: decreto
de autorização para funcionamento no Brasil;

7.14.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

7.14.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

7.14.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as (
alterações ou da consolidação respectiva.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
Item Recurso Orçamentário Descrição
01 Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 175417
02 Fonte de Recurso (FR) 1063000000
03 Natureza da Despesa 339039.00
04 Ação Interna R.901.69.0.0
05 Valor USD 7,805.00
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Niterói, Ri, ~? de

ç• ~ ~

GABRIELA NERY~lENDES
Capitão de Corveta (RM3-T)

Chefe do Departamento de Material Técnico e Serviços Náuticos (BH-1O)

~L~4J~ ~9~Q ~8~o
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FERNANDd~.)bSÉ MO~AES MONTbRO
Capitão de Mar e Guerra

Comandante

Elaborado por:

7

Aprovado por:

iterói, Ri, de ~ ~‘~o de 2023.
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